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  Nota do Autor




  Este livro nasce de uma confluência muito específica de experiências profissionais, acadêmicas e institucionais, todas elas atravessadas por um mesmo eixo problemático: o modo como o licenciamento ambiental vem sendo estruturado, interpretado e aplicado no direito brasileiro contemporâneo. Três fatores, em especial, atuaram como gatilhos diretos para a sua elaboração.




  O primeiro deles decorre da minha atuação prática, mais especificamente da elaboração de dois pareceres jurídicos extensos e particularmente complexos, produzidos no início do segundo semestre do ano passado: um voltado ao setor de petróleo e gás, outro ao setor de saneamento básico, ambos com enfoque central no licenciamento ambiental. Em nenhuma dessas análises o debate se restringia à atividade econômica em si considerada. O ponto nevrálgico residia, antes, na forma como o procedimento de licenciamento vinha sendo concebido, operacionalizado e juridicamente fundamentado, especialmente em um contexto de transição normativa marcado pela entrada em vigor da Lei nº 15.190/2025. A elaboração desses pareceres exigiu um mergulho cuidadoso e sistemático no novo regime jurídico do licenciamento ambiental, revelando tensões estruturais, mudanças de paradigma e problemas interpretativos que iam muito além da casuística examinada. Esse esforço analítico foi o primeiro impulso concreto para a concepção desta obra, publicada pela Editora Foco, que considero minha casa editorial.




  Antes de mais nada é preciso dizer que qualquer estudo sério sobre o licenciamento ambiental não pode se limitar à leitura fragmentada ou isolada de dispositivos legais. O licenciamento exige a apreensão da lógica interna do sistema em sua integralidade, compreendido como instrumento jurídico de tutela administrativa, realizado por meio de um devido processo legal administrativo, e diretamente vinculado ao princípio do poluidor-pagador e à dinâmica própria dos sujeitos que nele atuam.




  De um lado, encontra-se o empreendedor, cujo papel é essencialmente propositivo: é ele o interessado no uso incomum do bem ambiental, quem concebe o projeto, elabora — ou faz elaborar — os estudos ambientais, assume integralmente os ônus financeiros do procedimento e suporta os encargos decorrentes da execução das condicionantes eventualmente impostas. De outro, está a autoridade licenciadora, cuja atuação, embora reativa à provocação inicial, possui função jurídica própria e indeclinável: avaliar o empreendimento, decidir sobre o deferimento ou indeferimento da licença, fixar condições e acompanhar a execução do que foi autorizado. Essa lógica de distribuição de encargos e responsabilidades pode, em situações específicas, sofrer inversões, como se verá ao longo deste trabalho, mas tais deslocamentos devem ser compreendidos como excepcionais e sempre cercados das devidas cautelas institucionais e jurídicas.




  A essa arquitetura básica somam-se outros elementos igualmente estruturantes: a repartição constitucional de competências administrativas entre os entes federativos; a articulação entre os princípios da precaução, da prevenção, do controle e da responsabilização; o papel central e qualificador dos estudos ambientais; os efeitos jurídicos da licença regularmente expedida; os limites da atuação sancionatória no contexto do federalismo cooperativo ambiental etc. Apenas a partir dessa visão sistêmica é possível compreender, com rigor dogmático, a função, os alcances e as tensões próprias do licenciamento ambiental no direito brasileiro.




  Dessa análise integrada decorre uma constatação recorrente ao longo da obra: muitos dos conflitos enfrentados na prática não resultam propriamente de lacunas normativas, mas de leituras fragmentadas e descoordenadas do modelo legal. Em outras palavras, decorrem da ausência de uma perspectiva holística do sistema de tutela ambiental adotado no Brasil, no qual conceitos, etapas procedimentais, competências administrativas e efeitos jurídicos são frequentemente tratados de forma compartimentada, sem o necessário diálogo entre si.




  O segundo fator determinante para a elaboração deste livro foi o desafio profissional imposto pela necessidade de atualização de obras de direito ambiental que caminhavam para novas edições. A promulgação da Lei nº 15.190/2025 não autorizava ajustes pontuais ou acréscimos marginais. Ela exigia uma revisão mais profunda da forma de compreender, estruturar e explicar o licenciamento ambiental, seus conceitos fundamentais, suas etapas procedimentais e suas consequências jurídicas. A nova lei reorganiza categorias, redefine procedimentos e projeta impactos diretos sobre a Administração Pública, os empreendedores, os órgãos de controle e o Poder Judiciário, influenciando tanto procedimentos simplificados, em escala micro, quanto decisões estruturais de grande impacto, como aquelas relacionadas ao licenciamento estratégico.




  O terceiro vetor que impulsionou esta obra foi a minha atuação contínua na docência, especialmente na pós-graduação, aliada à interlocução frequente com operadores do direito em diferentes regiões – e biomas – desse nosso país continental. Em aulas, debates acadêmicos e conversas profissionais, fui reiteradamente instado — sempre com grande generosidade — a sistematizar essas reflexões em um livro dedicado especificamente ao licenciamento ambiental. Essa vivência reforçou uma percepção que atravessa toda a obra: o licenciamento ambiental é, simultaneamente, um dos temas mais centrais e um dos mais mal compreendidos do direito ambiental, e essa incompreensão impõe custos elevados tanto à efetividade da proteção ambiental quanto à segurança jurídica, especialmente se forem apimentados, indevidamente, por interpretações de cunho meramente político e não propriamente jurídico.




  Foi nesse contexto — de prática profissional, reflexão teórica, docência e transição legislativa — que este livro tomou forma. A opção metodológica que adotei foi proposital. Procurei escrever um livro com linguagem clara, próxima e acessível, sem abrir mão, é claro, do rigor dogmático. Minha intenção foi tornar visível e acessível o porquê das escolhas normativas do legislador, permitindo ao leitor pudesse compreender não apenas o conteúdo literal da Lei nº 15.190, mas também o sentido institucional das regras que estruturam o licenciamento ambiental.




  É ainda necessário fazer uma advertência, que, inclusive, serve para compreender a opção de na capa do livro constar apenas a referência da Lei 15.190 e não a Lei 15.300 que trata da licença especial. Entendi que esta última Lei não instituiu, no ordenamento jurídico local, uma nova modalidade de licenciamento ambiental. Sua função é procedimental: disciplinar a Licença Ambiental Especial, cuja tipologia e previsão legal já haviam sido estabelecidas pela Lei nº 15.190/2025, a Lei Geral do Licenciamento. Enquanto a Lei nº 15.190 definiu as diretrizes gerais do todo o sistema de licenciamento e as categorias de licenças admitidas, a Lei nº 15.300/2023 regulamentou o procedimento apenas dessa licença específica. Por isso, optei por não tratá-la de forma autônoma, mas inserida no contexto da própria Lei 15.190.




  Minha expectativa nesses mais de 30 anos de cátedra e de dezenas de livros publicados, é contribuir para uma aplicação mais técnica, responsável e juridicamente segura do licenciamento ambiental em um momento de inflexão normativa relevante. A Lei nº 15.190/2025 certamente produzirá impactos significativos — positivos e controversos — e esta obra pretende oferecer instrumentos conceituais para que tais impactos sejam analisados com serenidade crítica e compromisso com a tutela do meio ambiente.




  Aos leitores, alunos, pesquisadores e operadores do direito que, de alguma forma, dialogam comigo em aulas, pareceres, debates e textos, deixo aqui o meu sincero agradecimento. Este livro é, em grande medida, fruto desse diálogo contínuo, plural e enriquecedor. Espero que cumpra a sua função: esclarecer, provocar reflexão crítica e servir como instrumento útil àqueles que lidam, no cotidiano, com o licenciamento ambiental.




  Com humildade intelectual e espírito acadêmico, submeto esta obra ao contraditório real — participativo e democrático — colocando-me, como sempre faço, inteiramente à disposição para receber críticas, observações e sugestões, que poderão ser encaminhadas pelo e-mail indicado ao final deste volume.




  Por fim, registro uma homenagem especial ao meu irmão Eduardo Abelha. Embora ausente fisicamente deste plano desde o momento em que Deus resolveu chamá-lo, sua presença espiritual se faz, em mim, cada vez mais intensa. A saudade cresce a cada dia e não tenho razão para ocultar que, nas madrugadas silenciosas dedicadas à escrita deste livro, perdi a conta de quantas vezes senti suas visitas — sempre acompanhadas de um sorriso sereno — que foram fonte de ânimo, conforto, inspiração e profunda emoção. Assim como continuamos pertencendo um ao outro, este livro também lhe pertence.




  Vitória, 15 de abril de 2026.




  Marcelo Abelha Rodrigues




  marceloabelha@cjar.com.br




  Dedicatória




  Fatinha,




  Quantos homens nasceram antes de 15 de julho de 1970 às 19h40? E quantos nasceram depois? E, ainda assim, neste próprio dia, quantos nasceram no mesmo exato momento que eu, nos mais diversos lugares do mundo?
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